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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. VIVI REIS)

Estabelece a competência da justiça comum
para  o  processamento  e  julgamento  de
crimes sexuais quando praticados por militar
em situação  de  atividade  ou  assemelhado
contra vítima civil ou militar.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  acrescenta § 3º ao art.  9º  do Decreto-lei  nº

1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar, a fim de estabelecer a

competência da justiça comum para o processamento e julgamento de crimes

sexuais  quando  praticados  por  militar  em  situação  de  atividade  ou

assemelhado contra vítima civil ou militar.

Art. 2º O art. 9º do Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de

1969, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art.

9º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 3º São de competência da justiça comum os crimes sexuais

quando  praticados  por  militar  em  situação  de  atividade  ou

assemelhado contra vítima civil ou militar.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vivi Reis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217421405000
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JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem por finalidade excluir a competência da

justiça militar para o processamento e julgamento de crimes sexuais quando

cometidos por militares, em qualquer hipótese.

Atualmente,  de  acordo  com o  disposto  no  art.  9º,  inciso  II,

alínea “c”,  do Código Penal  Militar,  os crimes sexuais praticados por militar

contra civil  somente devem ser processados e julgados pela justiça especial

quando  o  agente  estiver  em serviço  ou  atuando  em razão  da  função,  em

comissão de natureza militar.

Segundo essa regra, somente se estabelece a competência da

justiça comum quando o militar está fora do exercício de suas funções. Se o

militar estiver em atividade a competência será da justiça militar.

Isso acarreta um tratamento desigual às vítimas civis desses

crimes,  violando assim o princípio  constitucional  da  igualdade,  eis  que são

tratadas  com  dois  pesos  e  duas  medidas,  por  dois  órgãos  julgadores  de

natureza diversa.

Há de se destacar, ainda, a situação da vítima militar de crime

sexual praticado por outro militar. Nessa hipótese, por força do art. 9º, inciso II,

alínea  “a”,  do  Código  de  Processo  Penal  Militar,  a  competência  para

julgamento  deste  delito  também será  da  justiça  militar,  ainda  que  o  militar

agente não estiver de serviço.

Afim de corrigir essas distorções apresentamos este projeto de

lei. Oferecemos proposta de acréscimo de um § 3º ao art. 9º do Código de

Processo Penal  Militar,  a  fim de estabelecer  que serão de competência da

justiça comum os crimes sexuais quando praticados por militar em situação de

atividade ou assemelhado contra vítima civil ou militar.

Certo  de  que  meus  nobres  pares  bem  aquilatarão  a

conveniência e oportunidade da alteração legislativa proposta, conclamo-os a

apoiar a aprovação deste projeto de lei.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada VIVI REIS

2021-9467
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código Penal Militar  

 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando 

praticados: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.491, de 13/10/2017) 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
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a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 

por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996, convertido em §1º e com redação dada pela Lei nº 

13.491, de 13/10/2017) 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 

por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da 

União, se praticados no contexto: 

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da 

República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, 

mesmo que não beligerante; ou 

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da 

ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 

Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica; 

b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 

c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 

Militar; e  

d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (Parágrafo acrescido 

pela Lei  nº 13.491, de 13/10/2017) 

 

Crimes militares em tempo de guerra  

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  

III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
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